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EDITAL DE LIClTACÂO

Processo Administrativo n° 011.291122/2022

\

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022
r  \

)\

Obleto:
j','.

i

Contratação de empresa para a o fornecimento
de combustíveis, destinados a atender as
necessidades das Secretarias Municipais.

\

Data da Abertura: 16 de dezembro de 2022.

^ Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pasíos Bons - MA CEP 65.850-000
www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99)98445-7122S Email: cplpastosbonsma@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO eletrônico N” 012/2022

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, torna publico
para conhecimento dos interessados que no dia 16 de dezembro de 2022, horário: 10:00:00
horas, que na Comissão Permanente de Licitação, na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São
José, PASTOS BONS - MA, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto
Federal n" 9.488/13, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n“ 11.488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n*» 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: https:// www.compraspastosbQnsma.com.br

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da'sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço:
praspastosbonsma.com.br ou no e-mail da CPL: E-mail:

cp|pastosbQnsma@amail.com
www.com

\

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 02 de dezembro de 2022, até às 08:55:00 (oito horas, cinquenta e cinco minutos)
do dia 16 de dezembro de 2022.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 16 de dezembro de 2022, horário de Brasflia-DF

Local: www.compraspastosbonsma .com .br

DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO:

^Avenida Domingos Sertão n“l,000. Bairro São José, Pastos Bons - MA CEP 6S.8SO-000
0 www.pastosbons.ma.gov.br ^̂  Tel: (99)98445*7122Emaíli cplpastosbonsma@gmail.com
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A presente licitação é destinada exclusívamente para empresas que estejam na condição de ME,
MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da
plataforma própria do Município de PASTOS BONS/MA, acessível através do site
www.comDraspastosbonsma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

—,

1- DO.OBJETO - -

1.10 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento
de combustíveis, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais, sob
demanda, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas
no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, podendo ser
utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de Registro
de Preços-ARP.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.4. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do
Edital.

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas no Termo de Referência.

r

u

2 - DÕ REQlSTROlDE PREÇOS „ „ Z

2 1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços,
constante neste Edital.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

^Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000
^ vvww.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122Emaií; cpIpastosbonsma@gmail.com
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2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, através
das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade
administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação
e Assistência Social.

3 : DÓ CRÉDÊNeÍAMENtO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de PASTOS BONS/MA, através do
site: www.comDraspastosbonsma.com.br que permite  a participação dos interessados na
modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser Iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de PASTOS BONS/MA -
licitações no endereço eletrônico www.compraspastosbonsma.com.br  acesso "Seja um
fornecedor".

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no_ endereço eletrônico
www.compraspastosbonsma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABlLITACAO

seu

/  ̂

L^'

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de PASTOS BONS/MA fwww.comprasDastosbonsma.com.br) poderá ser esclarecida
através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, a seguir especificado.
CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado,

firmas individuais interessadas deverão após o3.8. As pessoas jurídicas ou

@ Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José. Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
0 vwvw.pastosbons.ma.gov.br ^Tel:{99) 98445-7122Email; cpIpastosbonsma@gmaiLcom
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CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.comprasDastosbonsma.com.br

CEJACC
PARA
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3.9 A participação do iicitante se dará diretamente pelo site: www.compraspastosbQnsma.com.br
que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habiiitação previstas neste editai.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eietrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão.

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS, através do site: www.compraspastosbonsma.com.br

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário  o sigilo da senha, bem como seu
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
de PASTOS BONS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido,
ainda que por terceiros, durante sua participação no site: www.compraspastosbonsma.com,br

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.15. O licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos, decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

uso em

c;

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sitio: www.compraspastosbonsma.com.br e mantê-ios atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 - DÁ PÃRTiGiPÃCÃÕ NXSÉSSÃÕ^ T.r.mZZ Z Z ZT

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.compraspastosbonsma.com.br, acessando o site através seu

@ Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA CEP 65.850-000
0 vvv/w.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122^ Email: cplpastosbonsma@gmail.com
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seu "login" e “Senha” na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definido no preâmbulo do edital.

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia
e horário para a continuidade do certame.

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portai do
Município de PASTOS BONS/MA, no endereço eletrônico: \AMW.compraspastosbonsma.com.br

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras
decisões referentes ao procedimento.

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de PASTOS BONS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento a
seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de Brasília),
disponíveis no endereço: www.comDrasDastosbonsma.com.br.

c,;

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mall: boletos@amcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.

5 - DA PARIÍClPÀi^O NÕiPREGÃO_IllI_ ^

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos

^Avenida Domingos Sertão n'>T.OOO. Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850W
0 www.pastosbons.ma.gov.br ^Tel:(99) 98445-7122^ Email; cplpastosbonsma@gmail.com
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PLATAFORMA BRCONECTADO, endereço:eletrônicos , junto
www.comDraspastosbonsnna.com.br.

5.2 .0(s) llcitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar,
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA, no endereço: www.comDraspastosbonsma.com.br ate o horário fixado no edital para
inscrição e cadastramento.

5.3 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade
compatível com o objeto e possui ITENS EXCLUSIVOS as Microempresas (ME), Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) legalmente autorizados a atuarem
no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste
Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital.

5.3.1 Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada pelas demais
empresas.

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para o microempreendedor individua - MEI mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.°, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada peia Lei
Complementar n° 147/20214.

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n“ 8.666, de 1993;

noa

a)

b)

c)

d)

estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo dee) que

dissolução ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo
proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações:

f)

g)

^Avenida Domingos Serfâo n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA CEP 65.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel:(99) 98445-7122^ Email: cpIpastosbonsma@gmail.com
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que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

unicefí®

a)

49;

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçào do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçào do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

d) que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

e) que cumpre os requisitos para a habüítação definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editaücias;

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

g)

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

i) que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos lil  e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federai;

j) que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 - DA ÀPRÊSÉNTÃÇÃÓ DÃ PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE .HABIÚfÂÇÂÒ — V

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do
Decreto n° 10.024/2019.

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível  do representante credenciado
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eietronico no sitio
www.cQmprasDastosbonsma.com.br

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n° 123, de 2006.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negoclos, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2° do art. 38 do Decreto 10.024/2019.

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos
realizados.

6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e .
participates via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

unicef®
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6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras
do Município de PASTOS BONS/MA através do endereço eletrônico:
www.compraspastosbonsma.CQm.br, que veiculara avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

7.2. Marca de cada item ofertado;

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada Item.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar  o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

7.11.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons • MA CEP 65.850*000
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7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7.15. Caso 0 PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise.

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos, conforme o §3® do artigo 44 da Lei n° 8.666/93.

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988.

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
dá proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

7.22 PROPOSTA COMERCIAL: Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente timbrada, datada,
assinada, com as característica do objeto, itens, quantidade, valores unitários e totais e demais
especificações e anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO, para
fins de compor o proecsso, a falta da mesma não desclassifica a proposta cadastrada via Sistema
conforme preconiza o edital e notada a falta da mesma, será solicitado pelo Pregoeiro junto ao
licitante, devendo ser enviado no e-mail da CPL quando solicitado.

unicefí®
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.compraspastosbonsma.com.br.

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados  e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo
não havendo o inicio da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada
no Chat da sala.

8>
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8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.8."D^A~CÜ^SSÍMCÀCÃO~DÁPROPOSfÀ~E"RODÃDAlpEllANCÉS: 1“. .. ..

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão púbiica do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens as
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então
__ licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.8.5.I. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que  o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido,

os
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8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

unicefigJ

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em orderri crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEl, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.'8.5.1Ú. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.11.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

r
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8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site
www.comDraspastosbQnsma.com.br que poderá ter variação do valor citado, conforme o objeto
licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser Inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro;

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do
Município no endereço: www.comDraspastosbonsma.com.br, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no mínimo 24 (vinte e
quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

unícef®
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8.27. Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno pórte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriafnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e ernpresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem Jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

í

8.35.1. Produzidos no país;
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras;
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
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8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances.

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e  o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEl, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.42 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 - bA.ACÉrt^llMÂM.^Ã]PRÕPpsj^

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7“ e no § 9® do art. 26 do Decreto n.” 10.024/2019.

9 2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordao n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido

que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios^ de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a

suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedencia, e a ocorrência será registrada em ata;

ou

e a
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9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chafa nova data
e horário para a sua continuidade.

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por melo do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente,
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

ÍO~OAMB\L\JÁÇkoS~lSS^.Z~ - :

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por melo eletrônico (upload), nos
formatos (extensões) “pdf, “doc”, “xls”,“png" ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site

Portal de Compras do Município de PASTOS BONS/MA no endereço;
www.comDrasDastosbonsma.com.br.

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com  a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se 0 envio de documentos originais e cópias autenticadas em papei.

10.1.2. A empresa participante e seu representante iegal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

^Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.85Q-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel; (99) 98445-7122

do

Emaií: cplpastosbonsma@gmail.com



'1

P^ÔSBONSl
tM4

It
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICfPIO MEMBRO 00 TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

cmte
PAHA
TCXXiS

V »• -fS?

unicefíg)

10.2. - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso I, Lei
Federal n°. 8.666/93);

b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de microempreendedor individual  - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.porialdoempreendedor.gov.br;

d) No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assernbleia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

tratando de empresa ou sociedade estrangeira emh) Decreto de autorização, em se
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93);

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual: (Art. 29, Inciso I, Lei Federal n°. 8.666/93);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual: (Art. 29, Inciso I, Lei Federal n°. 8.666/93);

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

^Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro Siojosé, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
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d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

•  Certidão Negativa de Débitos;
•  Certidão Negativa da Divida Ativa;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1° de maio de
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93);

i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domiclilo ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade maxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993:

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2021,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976.

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com
os valores ali estabelecidos:

Ativo Circulante
1LC = S1,00

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00ILG =

^ Avenida Domingos Sertão n"! ,000, Bairro Sâo José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.8SO-000
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento,

e) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juníamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com
0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3° da IN
RFB n° 1.420/2013 e alterações.

10.5 -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fornecimento do material pertinente e
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

10 5 2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXill do art. 7® da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO lil), declaração da licitante de que não possuern em seu
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854 de 27 de outubro
de 1999): (Art. 27, Inciso V, Lei Federal rf. 8.666/93);

10.5.3 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.5.4 A declaração do vencedor acontecerá
habilitação.

10.5.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual periodo. a critério da administração publica, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

momento imediatamente posterior a fase deno

ou

V -
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10.5.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

10.5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no ’'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.5.8 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.5.9 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.5.10 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as

do item em que estiver concorrendo, e assimexigências do item em que venceu as
sucessivamente, sob pena de Inabilitação, alem da aplicação das sanções cabiveis.

10.5.11 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.5.12 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.5.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.5.14 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
da matriz.

10.5.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nurneros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5.16 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de
compras do Município, através do site: www.compraspastosbonsma.com.br, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

nome

V -

;i í - pb ÉNÇAMjFHAiyii^^^ véncedqra _

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

^Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Te!: (99) 98445-7122Email: cpipastosbonsma@gmail.com
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ser redigida em lingua portuguesa, datiiografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a uitima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

A proposta final devera ser documentada nos autos  e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o

caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo
considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que

estabelega vinculo a proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarao disponíveis na internet, Após a homologação.

a)

b)

c)

d)

V

e)

^  f)

g)

h)

i)

1.2 - DOS RECURSOS. : _ -

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor,  o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema
www.comDrasDastosbonsma.com.br

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sitio, www.comprasDastosbonsma.com.br opção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo,
_  recepção da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, localizada na Av. Domingos Sertão,
N° 1000, Bairro São José — Pastos Bons — CEP 65.850-000, das 08:00 horas as 12:00 horas aos
cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos podendo
também ser enviado no e-mail da CPL, E-mail: cplpastosbonsma@.qmail.com, obedecendo os
prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

na

^Avenida Domingos Sertão n^l.OQO. Bairro São José. Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
^ Email; cplpastosbonsma@gmail.com ^ Tel: (99)0 www.pastosbons.nia.gov.br 98445-7122
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12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificara as condições de admissibilidade do recurso.

PARA
TODOS

unicef©

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, www.compraspastosbonsma.com.br, opção RECURSO.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletronico, em
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o

objeto ao licitante declarado vencedor.

11-DARÉÃBÉfOJEArPA®SSMEQlyÇ^^^^ - . „ . .

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta;

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores^a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

^Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro Sãojosé, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
0 vvww.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122

recorrer.

^ Email: cplpasiosbonsma@gmajl.com

L
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declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n®
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

unícef®

c)

d) A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento llcitatorio.

A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR
CONECTADO - através do site www.comprasDastosbonsma.com.br, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

.. - -

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019.

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no
inciso iX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019.

e)

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade*14.4. Após a

competente homologará o procedimento licitatório.

14 5 O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital.

V •

lESlÀTÂJ^RlGlSTRÓLbEP^^ ; - - -

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2 Alternatlvamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

^Avenida Domingos Sertão n^-l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850*000
0 wvvw.pastosbons.ma.gov.br ^Tel: (99) 98445-7122Email: cpIpastosbonsma@gmaiUom
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15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) Item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4 Será Inciuido na ata, sob a forma de anexo,  o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

15.6. Durante a vigência dá Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto neia contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo
ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o
mesmo valor e condições vantajosas.

;i fi CADASTRO DÈ RESÈFWÃ: I / " . T. 7J

16.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

f? j^ PA^PQBPl@jP^PA^A"ÃDÊS^AÒ"AÁtÃ~DÊ~REGIStRÕ DE~PREÇO^ _. !

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22,  § 2°, Decreto Federal r\° 7.892/13

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO□E PREÇOS - SRP de PASTOS BONS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

^Avenida Domingos Serfâo n^l-OOO. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
www.pastosbons.ma.gov.br Tel: (99) 98445-7122Email: cpipastosbonsma@gmail.com
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17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata dè registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. Art.22, § 7°. Decreto Federal n° 7.892/13.

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

,18 - DÁS ÇÕNDÍÇ^ÕÉS PÀl^ ADESÃO Ã ÃfÃ DÊRÉGfSfRO~bÉ PREÇOS;' J T

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22,  § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de PASTOS BONS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços parado
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI.
Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

unicef^

e o

19 : DA REyíSÃÒJE^DO ÇAi^Él^MlNTO poCERiÇMj^êlSTRÁpOS;

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

^ Avenida Domingos Sertão n"! .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^Tel: (99) 98445-7122^ Emaii: cplpastosbonsma@gmail.com
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disposições contidas na alínea "d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art.
17, Decreto Federai n° 7.892/13.

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.
19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1°,
Decreto Federal n° 7.892/13.

19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13.

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13.

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

?()/PO CANCgy^MgNfogO^lggjRap^^ r. 1.717 '

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13.

20.5. Por razão de interesse público; ou,

20.6. A pedido do fornecedor.

^21 - DOlÈRMO -

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso {Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

^ Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br '̂  Tel: (99) 98445-7122^ Emait: cplpastosbonsma@gmail.com



PMTÕSBONSl
um.
CCWÍ»
PAR4
TODOS

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001*75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERFUTÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondence postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no editai e seus anexos;

21.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

21.7 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a
negociação, assinar o contrato.

79 ■ nn RgÁjmsTgl^NtÕ^tiir^ - — “ - ^

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será
fixo e irreajuslável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção
de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, em conformidade
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa se referir.

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros;

22.3.0 preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso 11, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal.

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

unicef®
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22.6. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato.

t '

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para  a justa remuneração do contratado, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financelro inicial dp contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio
econômico contratual.

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

22.9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as
condições da ata de registro de preços, não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7
da Lei n° 10.520, de 2002.

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

:23r^'pRAZQlJÉE~rsn‘REGÃWOBJ^Ê^^ ' - ■

23.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas das Secretarias
Municipais, estabelecidas na sede do Município de PASTOS BONS/MA.

23.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal,
podendo também ser semanal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais e suas
demandas.

23.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 01 (um) dia após o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

23.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de até 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

@ Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850*000
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23.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos
mesmos.

23.6 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

23.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

23.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissionai pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

23.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo.

23.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útii imediatamente posterior.

23.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

24 - DO ACMpSEAMENTCOÍSCSiI^Ã^^ . " \

24.1. Nos termos dos Art. 67. § 1°, Lei n°. 8.666. de 1993 será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observada.

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA,
através de servidor designado para esse fim. a quem caberá realizar, entre outras atribuições:

/

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos
subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da
lei 8.666/93 e Resolução TCE/Pl n° 28 de 03/11/2016 - publicado do Diário Oficia! Eletrônico n"
207/16 de 08/11/2016.

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão

^Avenida Domingos Sertão n'’l,000, Bairro São José. Pastos Bons - MA CEP 65.850-000
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solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exciui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato:
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais:
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos;
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo.
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre  o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas.

2l-.AÇllTÃçMKoEü'grõrj^

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras
“a” e “b”, e ainda, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade
Pregão.

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente,
de acordo com a ordem de fornecimento.

unicef®
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b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutiüzável, na
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93.

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos
preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

2&r DA . - — ^

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

:27 -7pAÁLfÈgM®SylJEIÍWEZZZIir~ — - ■ - - - -

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejarn observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

LM-CQNjR®ASÃr~

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas no Edital e Anexo do
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.

28.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

28-DAS
í
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28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);

unicefí®

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da
vencedora;

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação
específica;

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anps em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

N

encargos trabalhistas.28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributoS;
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente

por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração.

29- DAS OBRJGj^ÕMFÃlcE®[R^SÃNIEriZ^^I^^ _ .. .

29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA:

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso;

ou a
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29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital e neste Anexo I.

29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento;

29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo 1;

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no contrato;

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

30 - bò 'PAGMÁÊm^ATÜÃÜZÃÇfi^'FMÃ^CB\^~O^P^SÃÇÒÈS FÍNÀNCEÍI^S É
ídEsçontos .... .... '

10.1 o pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscai/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação e
entrega dos produtos.

10.3-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data

^Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José. Pastos Bons - MA CEP 65.850-000
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do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Ampio- iPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4-COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo—IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira; .. .
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

3<^bÀpQTÃÇÃÇ[ORÇAMEMÃS

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orç^entária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redaçao dada
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7 , §2 .

31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

31 3 A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conforrnidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, depois
de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cada caso;

32^ DÃSSÃNÇJOESADMMsW^^

32.1 Comete infração administrativa
licitante/adjudicatário que;

Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivei;

Apresentar documentação faisa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Nao mantiver a proposta;

unicefí®

termos da Lei n* 10.520, de 2002, 0
nos

a)

b)

c)

d)

e)

f)

f
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g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidoneo;

32.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer mpmento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances.

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) pre]udicado(s) pela

conduta do licitante;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógão, entidade ou unidade

administrativa peia quai a Administração Pubiica opera e atua concretamente, pelo prazo

de ate dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA, pelo prazo de ate cinco anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

a)

b)

c)

d)

sempre que a

penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 20"! 3, como ato lesivo a
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

32 6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

32.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a
participação de agente público.

32.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.

32.4 A

^Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850*000
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32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n” 9.784, de 1999.

unicef®

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficiai do
Município.

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referenda.

33. T DA INÉXECUCÃÓ E DA RESCISÃO CONT^fUALr

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores aiterações.

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando
contraditório e ampla defesa.

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78
da Lei n° 8.666/93);

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art.
78 da Lei n° 8.666/93);

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (111 do art. 78 da Lei
n° 8.666/93):

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n°
8.666/93):

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

g) O desatendimenfo das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67
desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

^ Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
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i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93);
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo  a que se refere o contrato (XII do art. 78 da
Lei n° 8.666/93):

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1° do art. 65 da lei 8.666/93;

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos,

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma:

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração;

33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração:

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver);

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso)

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

0

0

V
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33.5.5. Judicial, nos termos da legislação.

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

34 L: DA RÉVOGÀCÃÓ É ANDLÁÇÂÕ

34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto na Lei n.° 8.666/93 art. 59, parágrafo único.

34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

35;-.DpiRE^TM$®j^rAçM:i7'ii-7izri“Z.rri'.

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Hetrônico para Registro de Preços,
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, através das Secretarias Municipais, e,
por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada Órgão. Realizando-se o
fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA
poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas quantidades, quando necessário,
não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens comuns para manutenção.

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 15°, Decreto Federal n°
7.892/13.

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão Interessado
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçãopor

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°8.666, de 1993.

36
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36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano,
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e
adequado uso humano.

36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal
n°. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia,
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à
saúde e segurança dos consumidores.

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos
Órgãos competentes.

'S-DAGj^Nfg.D£glÇJUÇM^IILirirZ“II~ - ■
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37.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

38 - DA ÍMPÚGNAÇAQT^ ED1XÀI^^P7p1D(PP de esclaréçíwieHtp
38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do
Município de Pastos Bons/ma no endereço: www.compraspastosbonsma.corn.br ou por petição
dirigida ou protocolada no endereço Praça da Liberdade, s/n. Centro, Setor de Protocolos da
Comissão Permanente de Licitação.

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação.

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores  a data designada para abertura da sessão
publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

^ Avenida Domingos Sertão n“l .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA CEP 65.850^000
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38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comDraspastosbonsma.com.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado via email
pelo E-mail da CPL, no E-maíl: cplpastosbQnsma@Qmail.com .

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo lega! ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habiiitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

^q-~nO REGULÃÀp^gjDPE^^ãOrpa"DO~C^^^ T '

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado,que terá, em
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17°, Decreto Federal n° 10.024/2019:

l - conduzir a sessão pública;
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dessesanexos,

documentos; ,
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editai;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe dè apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente instruído
à autoridade competente e propor a sua homologação.

^

40.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrônico.

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro.

40.3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o
horário de Brasília - DF.

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível ã todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitação e ciassificação.

^Avenida Domingos Sertão n^-I.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.8SG-000
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40.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação.

40.6 As normas discipiinadoras da iicitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo ücitatorio.

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
na Administração.

40.9 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivei o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse publico.

40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, o
atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a fim de evitar
transtornos nas atividades de rotina.

40.14, O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
peio Decreto Federal n° 7.892/2013 das quantidades registradas em cada item.

40.15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de PASTOS BONS/MA, poderão
utilizar a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7.892/13.

40.16. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da iicitação.

40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

^ Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tei; (99) 98445-7122Emaii: cplpastosbonsma@gmail.com
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40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto
Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019.

40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrônico:
www.comDrasDastosbonsma.com.br no no Portal de Transparência do Município no endereço:
https://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes e também poderá ser consultado e obtidos
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av.
Domingos Sertão. N° 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA. de 2^ a 6®, das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cDlpastosbQnsrDa@qmail.com.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55
98 9602-7994.

41- DOS ÃNEXQt&ZljiTfGgÃM ÈSTEWff J 1 \ 1 ” l i

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO 11 - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

ANEXO IV - Declaração que nao Emprega Menor de 18 Anos.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos

Serviços/Fornecimento.

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade.

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços.

r
y

PASTOS BONS/MA, 01 de dezembro de 2022.

^Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000
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Paulo Emílio Alves Ribeiro
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Vera Lucia Ferreira Costa Wlota
Secretária Municipal de Saúde

\y Mareia Barbalho Teixeira Rêgo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011.291122/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022
ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO -1
TERMO DE REFERENCIA

1. apresentação. OBJETO E ORGÃO PÁRTICIPANTÉ

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o fornecimento de combustíveis,
destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições,
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Rèferência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de pesquisa
de preço de Mercado e Painel de Preços do Governo para fins de aferição.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, através das
Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação e Assistência Social, não podendo
esta função ser exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do
licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Educação e
Assistência Social.

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA.

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item,
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

r

K )

2 - bõ ÀtENDÍMENTÒ Ã LEI GOMPLEMENTARlii°;123/2006, ÃpfRÀbÃ PELÁ LÉlj
ÇOMPJ^MEN][ARMl47/20J4,^çonfgr^^ „ ^ ; . . . J

2.1 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de
ME. MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

2.2 Não comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada pelas demais
empresas.

3: FUNDAMÉNTO LEGAL. „
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3.1 o procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril de 2001;
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
suas alterações: Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações;
Lei n® 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento
convocatório que permear o referido certame.

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002,
e. subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3°, Inciso I da Lei Federai n® 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n® 3.555/2000; Lei Federal n® 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n°
123/2006, Lei n° 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

4rpO OBJÉTiyO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões,
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da
necessidade dã aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento
licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos.

5.1. Justifica-se o fornecimento de combustíveis, destinados a atender as necessidades das
Secretarias Municipais, A Prefeitura Municipal de Pastos. Bons/MA, em face da necessidade da
registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustível, objetivando atender as demandas da prefeitura, secretarias e fundos municipais,
por um período de 12 (doze) meses, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para
manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os
serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de
sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.

5.2. Esta solicitação irá oportunizar aos servidores ‘ melhores condições de trabalho e
atendimento á população através de uma reestruturação e melhoria dos equipamentos utilizados
nos atendimentos realizados nas Secretarias, garantindo assim mais conforto e segurança à
população usuária.

6í;ÇÍASSMÇ®MJlÍIÍlSl’MlyMr~

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n® 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e
especificas usualmente encontradas no mercado.

TSMRrGAÇÔlsTiA^^^

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE.

Jr' .

; !

O
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicará contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos. Inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8r

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 8.666/1993
e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a;

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato,

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

^Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122
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8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato

9-'DASPlNALyaADÍS5T®fKWCrZIIIZrr-S^^ ^ 1"'

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésinío dia; ,

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da pareça
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vipte por cento) do
valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as ̂seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a", “b” e "c” poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea “d”.

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

na

/

V.

\
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judiciairnente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do Certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ÁTUAIjMÇÃ&^FÍNÂNOÉÍÍ^I^ FÍNÀNG^ÉÍRÀS^Ej
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a

discriminados os números dasapresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser
respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias Municipais de Administração, Saúde,
Èducação e Assistência Social, conforme solicitação e entrega dos produtos.

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + iPCA/100) N/30-1] X VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4-COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTÇS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagámentO;
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

valor devido poderá sero

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

^ Avenida Domingos Sertão n”! ,000. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.850-000
0 www.pastosbons.ma.gov.br ^Tel:(99} 98445-7122

m Emaií: cplpastosbonsma@gmail.com



pjjmjUiui

'1

l. -,nPASTOS BONS I
UMA

[
-■ .

cicwce
PARA
T<xx:>s

 4
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA
CNPJ - 05.277.173/0001-7S

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
unicef©

partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

ll >. CÔNDrcÕl^É^tirTRÊ^TRECÉBÍfí^TÔr^^ 2'7 ;; 2'

11.1 - COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

11.1.1. O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação
da “Requisição de Abastecimento" e/ou “solicitação de abastecimento” conforme o caso de cada
Secretaria Municipal, devidamente acordado entre as partes esta formalização, todas em 02
(duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a outra
da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo CONTRATANTE,
contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, assim como data,
numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e será devidamente
assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento.

11.1.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da
CONTRATADA, no endereço indicado na proposta.

11.1.3. A CONTRATANTE encaminhará os veículos até  o estabelecimento da CONTRATADA,
dentro do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de
horário das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas,  e eventualmente aos sábados, domingos.

11.1.4. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos
autorizados em sua composição.

11.1.5. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida
pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

11.1.6. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na
capacidade instalada da CONTRATADA.

11.1.7. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior^ a
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após  o recebimento da ^notificação ^de
descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste contrato.

11.1.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

í

f

11.1.9. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
113 realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura dosera

carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

11.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
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segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.1.11. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, Independentemente de ser ou nâo o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidades
ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

12. DA PROPP_STA E PO PREÇO .

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de
transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou
outros decorrentes, pu que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA quaisquer custos adicionais.

13rSQg07NT^LÉ E FTSC7Ü:ÍZACÃÕ13XÉX~ECÜÇÃQ"DP

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, nao implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666,
de 1993.

O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuaimente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providencias cabíveis.

13.2. ApIicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

l

Í4 • DÕ VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta e
um) de dezembro do ano que for assinado o contrato.

fS^DAS^NÇÕESÃPWNlSTl^lTW „ . . . .

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

sua
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OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO

SER APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

Não retirar a nota de empenho,

quando convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.
4. impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.
7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipãí
de PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano.
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o
item ou lote.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

Não efetuar a troca do objeto,

quando notificado.

Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido

Deixar de entregar documentação
exigida neste Edital.

Não mantiver a proposta ou desistir
do lance.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
16. Muita de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude fiscal.
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21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto.
22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.

Deixar de executar qualquer
obrigação pactuada ou prevista em
lei ou no edital do pregão, em que
não se comine outra penalidade.

Inexecução total.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato/nota de empenho.
24. Impedimento dé licitar com a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano.

Inexecução parcial do objeto.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
peia Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, conforme procedimento esboçado no subitem
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

16 - AQUISlÇpES jgrOBJ^P 7 77 —

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

/

j

- j

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2°.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com 0 planejamento realizado pela PREFEITUF^ MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, depois
de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cada caso;

^Avenida Domingos Sertão n‘'1.000. Bairro Sâojosé, Pastos Bons - MA. CEP 65.8SO-000
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18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógâo ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo,  o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, exciuido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender

requisitos previstos no art. 3“ da Lei n* 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se
„0 beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo
ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o
mesmo valor e condições vantajosas.

19::zPÂ]FORMçMSMMSIROÍllÍÍlÍ^^rZr^”-^_:.^. -

19.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos iicitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

aos

ao

O
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20 - DAS CÒNDIÇ^E^t^^ ACfÉSÃO A ATA DE RÉQÍSTROÕÉ PRÉÇÓS

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22,  § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de PASTOS BONS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, obsei^ada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6°, Decreto Federa! n° 7.892/13.

21 -"DÃS~CQjTmgÕ¥S~PÃRÃADESÃÓNAATArpÉ^RÊGlSTRO DE PRÉÇÕS: _  . !

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22,  § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de PASTOS BONS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não

e 0
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participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n® 7.892/13.

unicef®

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI.
Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6®, Decreto Federal n® 7.892/13.

22-da^\í^ãoeWcaí^“eDvWnWdõs"preco^ . 1. .

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art.
17, Decreto Federal n® 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1°,
Decreto Federal n° 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2®, Decreto Federal n® 7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24: D07CÃNCELAMÊNtÒ DOl^^TK . HJ . . _

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n° 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

r .
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de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13.
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24.5. Por razão de interesse público; ou,
24.6. A pedido do fornecedor.

25 - DÒ REGISTRO ÁDlCÍONAL DE PREÇOS: '

25.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços.

26.^ÍGÉNClÃl3AÃfÁWí^íSTj^DÈ"PR¥Ç0^^ ~ .. .

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos
órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27-MüjsiçõjsIg5BJlml“ZIiri.r

27.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

28 DE PRECbS E PREÇOS REFERENCIAÍS

28.1 O custo estimado da total desta contratação  é de R$ 6.724.500,00 (seis milhões e
setecentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais).

29^RÉLAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIÃIS

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA TODAS AS SECRETARIAS

COTA PRINCIPAL - Correspondente até a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital.

V. TOTALESPECIFICAÇÃO V. UNIT.QTDUNIDADEITEM

OLEO DIESEL COMUM - COTA

PRINCIPAL
240000 6,56LT1 R$ 1.574.400,00

OLEO DIESEL S10-COTA

PRINCIPAL
6,66360000LT2 R$ 2.394.000,00

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
^5 Emaií: cplpastosbonsma@gmail.com ^ Tei: (99)B www.pastosbons.ma.gov.br 98445-7122
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GASOLINA - COTA PRINCIPAL LT 5,042800003 R$ 1.411.200.00

R$ 5.379.600,00VALOR TOTAL LOTE

COTA RESERVADA - Correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais — MEI, sem prejuízo da sua

participação na cota principal

V. UNIT. V. TOTALUNIDADE QTDESPECIFICAÇÃOITEM

OLEO DIESEL COMUM - COTA

RESERVADA
6,56LT 600004 R$ 393.600,00

OLEO DIESEL S10 - COTA

RESERVADA
90000 6,65LT5 R$ 598.500,00

GASOLINA - COTA

RESERVADA
5,0470000LT6 R$ 352.800,00

R$ 1.344.900,00VALOR TOTAL LOTE
> R$ 6.724.500,00VALOR TOTAL GLOBAL

V. •
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O EVENTUAL
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL DIVERSOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
PROCESSO

011.291122/2022. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES,

do ano de 2022, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipai de Administração, na saia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, CEP: 65.860-
000, PASTOS BONS - MA, juntamente com a Senhora Secretária , gerenciadora
da presente ata, com base na Lei n^ 10.520, de 17 de juiho de 2002, e na regulamentação feita
pelo Decreto Municipal n° 006/2022, de 04 de janeiro de 2022, em face das propostas
vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO no 012/2022 - SRP, cuja ata e demais atos
foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas da Lei r\° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes:

NOADMINISTRATIVO

dias do mês deAos

—i

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o Futuro  e eventual fornecimento de combustível
diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 012/2022, bem como das propostas
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constítui-se em documento vinculativo e

^Avenida Domingos Sertão n-l.OOO. Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000
0 wvvw.pastosbons.ma.gov.br ^ Tei: (99) 98445-7122Email: cplpastosbonsma(®gmaiLcom
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obrlgadonal às partes, com característica de compromisso para futura contratação.
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~~ DÁS OBRIGAÇÕES DOS LICltÁNTES REGlStlF^bOS

CLÁUSULA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

II.I fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da
"Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme o caso de cada
Secretaria Municipal, devidamente acordado entre as partes esta formalização, todas em 02
(duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a outra
da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo CONTRATANTE,
contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, assim como data,
numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e será devidamente
assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento.

II.II. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA,
no endereço indicado na proposta.

II.III. A CONTRATANTE encaminhará os veículos até  o estabelecimento da CONTRATADA, dentro
do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário das
06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos.

II.IV. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos
autorizados em sua composição.

II.V. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida
pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

II.VI. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA.

II.VII. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior^^ a
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após  o recebimento da ^notificação ^de
descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste contrato.

II.VIII. Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão ejn
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

^ Avenida Domingos Sertão n"l .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
0 www.pasiosbons.ma.gov.br ^ Tel:(99) 98445-7122^ Email: cpIpastosbonsm3@gmail.com
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II.IX. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado excíusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

II.X. O recebimento provisório ou definitivo não excluí a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

II.XL A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados
depois do recebimento e/ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editadomeses, a

novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

7„ 7 77 PPlREGÍStRg DÒS„PR^^

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

VAL. TOTALVAL. UNITQTDUNDESPECIFICAÇÃOITENS

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades
registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO "

CLÁUSULA SEXTA; São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SECRETARIA
MUNiaPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E ASS. SOCIAL, esta Ata de Registro de
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento
às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições

^Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Paàos Bons - MA, CEP 65.850-000
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de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor
de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as. especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

r ” y’/". i

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRÔNICO no 012/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de
contrato.

unicef»®

^  " do PAGAMENTO À"CONTRATÁbA . .

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido
0 disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo
à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá:

^ Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
0 www.pastosbons.ma.gov.br rÇ^Tel: (99) 98445-7122^ Email: cplpastosbonsma@gmail.com
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I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, iiberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

11. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando iguai oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado
quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa
aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inldoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade
desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93,^0
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação
fundamentada e aceita.

unícef©
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DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Pela inexecuçao total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo
de até 5 (cinco) anos;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de .0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da note de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

V - Multe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçao
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,
independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do
município ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total
das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multe previste no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus

^Avenida Domingos Sertão n“1.000. Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122^ Email; cpipastosbonsm3@gmail.com
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incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
sua cobrança judícialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras
penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

uniceí©

DISPOSIÇÕES FINAIS _1 ..

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas^de sua Interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão ELETRÔNICO n*^ 012/2022 - SRP e

propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo
de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO n^ 012/2022 - SRP, conforme decisão do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS
/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma.

Local e data

as

ÓRGÃO GERENCIADOR

^Avenida Domingos Sertão n^l-OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
^ www.pastosbons.ma.gov.br ^Tel: (99)98445-7122Émail: cpipastosbonsma@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE
FORNECEDOR

TESTEMUNHA

L."

^ Avenfda Domingos Sertão n'’! .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850*000
0 vvww.pastosbQns.ma.gov.br ^ Tel:(99) 98445-7122Email: cpIpastosbonsma@gmail.com



•A-
MUJJUUl

M^ÔSBONSl
vm \
aoACS
pãsu
7<XOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAl DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

sr7 •

unicef®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAMCONTRATO N.o ..

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A

,  PARA OEM PRESA
vy

FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à
, PASTOS BONS - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro

, através da Secretaria Municipal de
Secretário Municipal, brasileiro, casado,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE,  e do
, Cidade - UF -

, doravante

,, S/N - Centro,

, neste ato representado pelo Sr.

Rua, CNPJ n.o .,

neste ato representa pelo Sr

CEP:

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nP

residente e domiciliado

denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 011.291122/2022, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS NO
parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente

regido pela Lei

outro lado a empesa
CEP: ,, portador do CPF n.o

, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N®

n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB3ETO

Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual o fornecimento de combustível diversos
para atender as necessidades das Secretarias Mun[cipais, de acordo com a planilha vencedora
em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 012/2022 e Ata de Registro de

, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição.Preços n®
para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento
licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

a ser pago, em até 30 dias, após aO vaior do presente contrato é de R$ ( )
entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de
preços vencedora do certame:

Avenida Domingos Sertão n^l .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA CEP 65.850-000
Emaii; cplpastosbonsma@gmail.com ^ Tel: (99)^ wvvw.pastosbons.ma.gov.br 98445-7122
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MATERIAL

Item Descrição Und Qtd, V. unit. V. total

1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da
"Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme o caso de cada
Secretaria Municipal, devidamente acordado entre as partes esta formalização, todas em 02
(duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a outra
da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo CONTRATANTE,
contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, assim como data,
numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e será devidamente
assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta.

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA, dentro do
horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06
(seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados
em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição, inclusive
os de reparação.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA.

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo
máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos serviços
emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

Avenida Domingos Sertão n“l,000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.850-000
Émaii; cplpastosbonsma@gmail.com 0 www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99)98445-7122
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Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do materiai, que será
realizado exclusivamente peio recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exciui  a responsabilidade civii peia solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade
que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com
as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do
recebimento e/ou pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada,

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua
regularização;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
credenciados da CONTRATADA;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
0 Contrato,

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora
pactuados;

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalização;

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida;

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons • MA. CEP 65.850-000
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j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até  o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro do ano de 2022, consoante dispõe
0 art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas
requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Saúde, Administração e
Ass. Social através de dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos
materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

V -

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

<5’Avenida Domingos Sertão n®l .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
Email: cpipastosbonsma@gmail.com ^ www.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122
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c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de PASTOS BONS
peio prazo de até 02 (dois) anos;

unicef<gí

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra
as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a" '‘c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do
mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

<5>Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes
casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;

unicef®

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

COMBUSTÍVEIS; DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da
"Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme o caso de cada
Secretaria Municipal, devidamente acordado entre as partes esta formalização, todas em 02
(duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a outra
da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo CONTRATANTE,
contendo a Identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, assim como data,
numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, Veículo e placa, e será devidamente
assinada peio condutor do veículo, após o abastecimento.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta.

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA, dentro do
horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06
(seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos.

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
Email: cplpastosbonsma@gmail.com ^ www.pasiosbons.ma.gov.br ^ Te!:í99) 98445-7122
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0 combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, volume mènor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos
em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados
em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição, inclusive os
de reparação.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA.

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo
máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos serviços
emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui  a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE PASTOS
BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade
que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com
as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do
recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeirarnente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

Avenida Domingos Sertão n”! ,000, Bairro São José, Pastos Bons - MA CEP 65.850-000
^ Emall: cplpastosbonsma@gmaiLcom ^ Tel: (99) 9^ www.pastosbons.ma.gov.br 8445-7122
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partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso,
0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato,
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei
8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n^ 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei nP 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n^ 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Avenida Domingos Sertâo n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 6S.850-000
www.pastosbQns.ma.gov.br ^ Te!:(99) 9Ematí: cplpastosbonsma@gmaiI.com 8445-7122
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PÚBLICACÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, Decreto
Municipal rfi 006/2022, de 04 de janeiro de 2022  e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato víncula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2022 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no Inciso XI do artigo
55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

PASTOS BONS(MA), de de 2022.

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADA.
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF;

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro São José, Pastos Bons • MA, CEP 65.850-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.^’ 012/2022 «SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão
Eietronico n* 012/2022, aberto do Processo Administrativo n° 011.291122/2022, instaurada pelo
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIIl do art. 7® da Constituição Federai e inciso V do art. 27
da Lei Federal n® 8.666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
e insaiubre e nao emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358,
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n“ 9.584, de 27 de outubro de 2002;

- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica;

- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico;

- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Cidade (UF) de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

^ Avenida Domingos Sertão n“l ,000, Bairro São José, Pastos Bons ■ MA, CEP 65.850-000
0 wvw/.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 9Email: cplpastosbonsma@gmaji.com 8445-7122
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL
y

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos

constants no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2022  e seu(s) ANEXOS e do Regulamento

bem como temos todas as condições de cumprir as exigencias ali contidas no que concerne a

apresentação de documentação para fim de habilitação.

Cidade (UF).., ...de de 2022.

U

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Domingos Serfâo n^l.OOO, Bairro Sâojosé, Pastos Bons • MA, CEP 65.850-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012/2022, aberto do Processo Administrativo  n° 011.291122/2022
Fornecedor;

CNPJ:

Endereço:
CEP: Cidade;

Telefone:

Banco: Agenda:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no
Edital:

Inscrição Estadual: Bairro:

Estado:

E-mall:

Conta Corrente:

Preço Unitário Preço
TotalRi

MarcaEspecificaçõesQtde. Unid.item

Va/or Total e final por extenso do item: R$( )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006  e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 6S.8S0-000
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Edital.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão Incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que Incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF).., ...de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

r

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 012/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022
ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EM PRES A
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoelro do Município de PASTOS BONS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n“ 012/2022, aberto do Processo Administrativo n°
011.291122/2022, instaurada pelo MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, que:

•  Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se
fagam necessárias;

•  Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

•  Comprometemo-nos a repassar na propógão correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudangas de aliquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente,
publicada durante a vigência do Contrato;

•  Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.® 8.078 - Codigo de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n®
012/2022 , aberto do Processo Administrativo n° 011.291122/2022,  instaurada pelo
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

r,)

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade (UF).., ... de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

^ Avenida Domingos Sertão n"1.000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
vwvw.pastosbons.ma.gov.br ^Tel: (99) 98445-7122Q Emaü: cplpastosbonsma@gmail.CQm
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277,173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
t

0 MICROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
endereço, cidade.Empresa) CNPJ n®

,  inscrita no CNPJDECLARO, sob as penas da lei, que a empresa:

, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006,
em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluída das
vedações constantes do paragrafo 4“ do artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

n"

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
() SIM ()NAO

Cidade (UF).., ...de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Domingos Sertão .000, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
0 wvvw.pastosb0ns.ma.gov.br Ç^Tel:(99) 98445-7122Emaíl*. cpIpastDsbonsma@gm3il.cQm
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PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.Í73/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef®?

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 012/2022 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(nome empresarial da(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

licitante)

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n”

presente processo licitatorio, DECLARA nao possuir em seu quadro societário conjuge:

com sede na (endereço complete ),  inscrita no CNPJ n*’: por

infra-assinado,

para fins do....e do CPF/MFn"

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,

ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de PASTOS

BONS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2022

Cidade (UF)...... de de 2022.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

^ Avenida Domingos Sertão n®1,000, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000
www.pastosbQns.ma.gov.br ^Tel: (99) 98445-7122^ Email: cplpa5tosbonsma@gmatl.CQm
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QDAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022

PREGÀO ELETRÔNICO N.° 012/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 16/12/2022

ABERTURA: 10:00 HORAS

ANEXO X

Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n** 012/2022.

Prezados Senhores

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNiCO em referenda, com os quais
estamos pienamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o fornecimento de
combustíveis, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais, de
interesse do Município de PASTOS BONS/MA, objeto do certame.

), conforme detalhado naO valor global de nossa proposta e de R$ (....
Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços
sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, observados os limites
legais.

extenso

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e
horário estabelecidos pela PREFEITUE^ MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA para a
assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS

^ Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons - MA, CEP 65.850-000
,0 vwww.pastosbans.ma.gov.br ^ Te!: (99) 98445-7122^ Email: cplpastosbonsma@gmail.com
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REPUBUCAÇÂO - AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔNICO N" 24/2022. O Município de Nova Iorque - Estado do
Maraniiàü, por iniennédío da Secretaria Municipal de Adniinislraçao e
Finanças, toma público, que promovera licitação na modalidade Pregão
Eletrônico. OBJETO: Registro dc Preços visando a prestação de servi
ços de manutenção de computadores, impressoras e rede de computa
dores para as diversas secretarias do Município dc Nova lorque/MA.
Data da Realização do Pregão: 21 üe dezembro dc 2022. às 00:00
horas. Edital; O presente edital estará à disposição dos interessados
nos seguintes locais: Portal da Transparência do município; http://
www.novaiorQue.ma.gov.br/nortal/. poderá ser solicitado através

do e-inail; cDlnovaiorQue.ma@gmail.com. Portal Licitanct: https://

uww.licitanet.com.br/. bem como ser retirado pessoalmente no Selor
de Licitação, localizado na Rua da Matriz, .s/n - Centro, Nova Iorque/
MA. Nova Iorque - MA. 01 de dezembro de 2022. Lindou Johnson
Alves de Brito-Secretário Municipal de Administração e Finanças.

meio eletrônico, no endereço; w^vw.comprasodc.com.br — Prefeitura
de Olho d’Agua das Cunhas -MA. O edital completo está a disposi
ção dos interessados nos sites; mvw.oIhodaguadascunhas.ma.gov.br
e SACOP - Sistema dc Acompanhamento de Contratações Públicas,
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-inail:
cplodc@gmail.com. Pregoeíro Oficial: EVANDRO SOUSA BAR
BOSA. Olho d’Água das Cunhas /MA, Oi de dezembro de 2022.
EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO
LUMIAR-MA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N‘ 9093/2021. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N"
014/2022.0 Miinicipio de Paço do Lumiar/MA, através da Prefeitura
Municipal de Paço do Lumiar, por meio da Comissão Permanente
de Licitação, toma público para conhecimento dos interessados, que
foi declarado DESERTO, PELA AUSÊNCIA DE PROPONENTES
NOS LOTES 1 E 2, que tinha por objeto Registro de Preços do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, no modo de disputa ABERTO-FE-
CHADO. para contratação de empresa especializada em fomeciracn-
lo de fardamento e acessórios padronizados para atender demanda do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) do Município
de Paço do Lumiar - MA, observando as condições e especificações
constantes neste Edital, visando atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Saúde. Paço do Lumiar -- MA, 29 de novembro de
2022. Rickson Soares dos Santos. Pregoeiro - CPL/PMPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA
DAS CUNHAS-MA

A\TSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N."
028/2022 PMODC O município de Olho d’Água das Cunhas/MA,
através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhas /MA,
CNPJ: 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Per
manente de Licitação, designado pelo portaria n® 064/2022 de 21 ja
neiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que
com base na Lei n" 10.520/02, decreto n“ 10.024/2019, lein° 123/06 e
suas alterações dadas pela lei n® 147/2014 e aplicado subsldiariamen-
te no que couberem a Lei n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à
espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP n® 028/2022,
tendo como objeto a prestação de serviços de manutenção e forneci
mento de peças de reposição e equipamentos de ar condicionado para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d’Agua das
Cunhas - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidasmeste Edital e seus anexos. A realização do certame está pre
vista para 0 dia 16/12/2022 às 10:00hs (horário local). O recebimento
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço: www.comprasodc.com.br - Prefeitura
de Olho d’Água das Cunhas -MA. O edital completo está a disposi
ção dos interessados nos sites; www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br
e SACOP - Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas,
Esclarecimentos adicionais poderào ser obtidos através do e-mail:
cpIodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial; EVANDRO SOUSA BAR
BOSA. Olho d’Água das Cunhas /MA, 01 de dezembro de 2022.
EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.°
029/2022 PMODC O município de Olho d’Água das Cunhas/MA,
através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhas /MA,
CNPJ; 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Per
manente de Licitação, designado pelo portaria n® 064/2022 de 21 ja
neiro de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que
com base na Lei n° 10.520/02, decreto n® 10.024/2019, lei n® 123/06
e suas alterações dadas pela lei n® 147/2014 e aplicado subsidiaria-
mente no que couberem a Lei n® 8.666/93 e demais normas perti
nentes à espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP n°
029/2022, tendo como objeto a prestação de serviços especializado
em processos de seleção de pessoal, em especial para a realização de
processo seletivo de provas, com vista ao provimento de cargos vagos
e cadastro reserva (CR) para agente comunitário de saúde do qua
dro dc pessoal da secretaria municipal de saúde de Olho d’Água das
Cunhas - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabe
lecidas neste Edital e seus anexos. A realização do certame está pre
vista para o dia 16/12/2022 às 14:00hs (horário local). O recebimento
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO FXETRÔNICO SRP N"
33/2022. O Município de Paraibano - Estado do Maranhão, por in
termédio da Secretaria Municipal de Administração, toma público,
que promovera licitação na modalidade Pregão Eletrônico. OBJE
TO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de em
presa especializada cm aquisição dc Equipamentos  c Periféricos dc
Infonnática, pani atender as necessidades das di%’crsas secretarias de
Paraibano - MA. Data: 19 de dezembro de 2022, às 09:00 horas.

Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos se
guintes locais: Portal da Transparência do município; httorZ/naraiba-
no.ma.gov.br/. poderá ser solicitado através do e-mail: cnlnaraibano.
maranhao@gmail.com. ou no site da Licitanet: httDs://www.licitaneL
com.br/. bem como ser retirado pessoalmente no Setor dc Licitação,
localizado na Pça. Guilliermino Brito n® 284 - Centro. Paraibano-
-MA. Paraibano - MA. 02 de dezembro de 2022. Milton Pereira Sou
sa - Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N” 012/2022
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad
ministrativo n® 011.291122/2022. A Prefeitura Municipal de Pastos
Bons - MA. através de sua Pregoeira. toma público para conhecimen
to dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pre
gão, na fomia ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação dc empresa
para a o fornecimento dc combustíveis, destinados  a atender as neces
sidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo
de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual sení processado
e julgado em conformidade com a Lei n° lü.520/02, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 006/2021, de 04 de janeiro dc
2021, Leis complcmeiilares n® 123/2006. alterada pela Lei ii® 147/14,
Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e subsidiarianiente no que
couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condi
ções do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 16 de dezembro de
2022. A sessão publica dc julgamento será realizada eletronicamente
no site https://www.comprasnastQsbonsma.com.br no dia c horário
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marcados. O ndital c.stá disponibilizado, na íntegra, no endereço e!c-
irônico: https://ww\v.comDraspastosbonsma.com.br no no Portal de

Transparência do Município no endereço: https://pastosbons.ma.gov.
br/transnarencia/licitacoes c também poderá ser consultado e obtidos
na sala da Comissão Permanente de Licilaçào-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro São
José, Pastos Bons/MA. de 2“ a das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail: CDloastosbonsma@gmail.com.

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e pro
visoriamente no luimeio +55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA), 02 de

dezembro de 2022. Geila Melo Canralho - Pregocira.

sítios httns://coniprashr.com.br ou %\’Anv.saoraimundododocabe-
zcrra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites acima,
ser adquirido gratuitamente na sala da CPL. ou através do e-mail:
cplsaordb@hotmaiI.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00
horas. Data da Abertura: 16/12/2022, às 09:00hs (horário de Brasília):
Local: Site httDs;//coninrashr.coin.hr Informações pelo e-mail: cpl-
saordb@hotmail.com ou na -CPL, localizado na Rua Antônio Neto
n° 249, centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA., 05 de De

zembro de 2022, Gilcielma de Araújo Lima-Secretária de Educação.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N” 037/2022, processo
administrativo n“ 221101/2022, OBJETO: Registro de Preços para
futura e eventual aquisições de materiais de limpeza, higiene, copa
e cozinha e utensílios domésticos de interesse deste município, con
forme especificações constantes no Termo de Referência, o edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados nos sítios littns;//
contprnshr.cmn.br ou w^vtv.saoraimundododocabezerra.ma.gov.
br e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser adquiri
do gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail; cplsaordb@
hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 ás 12:00 horas, Data da
Abertura: 19/12/2022, às 09:00hs (horário de Brasília): Local; Site
httns://coninrasbr.coin.br Informações pelo e-mail: cpIsaordb@
hotmail.com ou na - CPL, localizado na Rua Antônio Neto n“ 249,

centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 05 de Dezembro de
2022, Manoel Serafim de Sousa-Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
PARAÍSO ■ MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N".
009/2032 A Prefeitura Municipal de S.ão João do Paraíso/MA.
através cia CPL. toma público para conhecimento dos intcre.ssado.s
que realizará licitação cm epigrate na seguinte forma: OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
reforma e ampliação da escola municipal Luis Carlos Prestes locali
zada no “PA São João” zona rural do Município de São João do Pa
raíso-MA: FONTE DE RECURSOS; Tesouro Municipal (próprios):
MOD.M-IDADE: Empreitada por menor preço global; Data de aber
tura: 21 de dezembro de 2022, a.s 08:30 horas. LOCAL: Sala de reu

nião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco
Silva, s/n. Centro, na cidade de São .loão do Paraíso/MA. Na fonna da
Lei u” 8.666/93 c suas alterações, e da Lei Complementar n** J 23/2006
e 147/2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no mesmo endereço de 2'* a 6^ feira, no honírio das 08:00 a-s 12:00 ho
ras. onde poderão ser consultado.s gratuitamente ou retirados na CPL. no
mesmo endereço, ou ainda pelo portal da transparência (www.saoio-
aodoparaiso.ina.gov.br). E-inaÍl: cplsjparaiso@ginail.com Esclareci
mento adicional no mesmo endereço. São Joào do Paraíso - MA, 02
de dezembro de 2022. llíon Rodrigues de Sousa Presidente da CPL.

.4V1S0 DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE PREÇOS N".
010/2022 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA,
através da CPL, torna público para conhecimento dos interessados
que realizará licitação em epígrafe na seguinte forma: OBJETO: Con
tratação dc empresa de engenhana para execução dos serviços de cons
trução de uma quadra coberta na escola municipal Sebastião Archer zona
urbana do Município de São Joào do Paraiso-MA; MODALIDADE:
Empreimda por menor preço global; Data de abertura: 21 de dezem
bro dc 2022. as 14:00 horas, LOCAL: Saía dc reunião da CPL, na sede
da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco Silva, s/n. Centro, na
cidade de São João do ParaíscvMA. Ma forma da Lei n'’ 8.666/93 e suas

alterações, e da Lei Complementar n“ 123/2006 e 147/2014. O edital
c seus anexos estão à disposição dos interessados no mesmo endereço
de 2" a 6'* feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou retirados na CPL. no mesmo endereço,
ou ainda pelo portal da transparência fwww.saoioaodoparaiso.ma.
gov.br'). E-mail: cplsjparaiso@gmaÍl.com Esclarecimento adicional
no mesmo endereço. São João do Paraíso - MA, 02 de dezembro de
2022. llton Rodrigues dc Sousa Presidente da CPL.

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N® 038/2022, processo
administrativo n® 071101A/2022, OBJETO: Registro de Preços para
futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 01 veícu
los (0) zero km de Interesse da Secretaria de Assistência social deste
Município, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
nos sítios bftps://coiiiprasbr.com.br ou s^'^vw.saoraímundododoca-
bezerra.ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites aci
ma, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail:
cplsaordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00
horas. Data da Abertura; 20 de Dezembro de 2022, às 09:00hs (horá
rio de Brasília); Local: Site htti)s://compri>sl>i.coiti.br Informações
pelo e-mail: cplsaordb@hotmail.com ou na sala da CPL, localizado
na Rua Antônio Neto n" 249, centro. São Raimundo do Doca Bezerra

- MA., 05 de Dezembro de 2022, Ulda Melo Pereira  - Secretária de
Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM

GRANDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA e REPUBLICAÇÃO DO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE-055/
2022-CPL/PMVG PROC. ADMINISTRATIVO 0101.06509.2022 A

Comissão Permanente de Licitação toma público que não houve licitan
te CLASSIFICADO na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N'’ PE-
-055^022-CPL/PMVG, realizado no dia 21 de novembro de 2022, às
16:00 horas, cujo objeto é: Registro de Preços, do tipo menor Preço, vi
sando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Re
feições e Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias
Municipais de Vaigem Grande/MA, confomie condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo assim, fica
remarcada a reabertura da sessão para DATA: 19/12/2022. HORÁRIO:
09h00min. (NOVE HORAS). ORGÃO SOUCITANTE: Secretária
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.bi7.
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: hf;
tps://licitamaisbrasil.t:om.br/ e https://www.vargenigrande.ma.gov.br/.
Quaisquer informações através doTel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201
/ e-mail; vanremgi'ande.licÍtaeao@:gmai[.coiTi e/ou na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues,
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das OShOOmin (oito horas)
às 12h00min (doze horas). Vaigem Grande - MA. 02 de dezembro de
2022. Ricardo Banos Pereira - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA - MA

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022, proces
so administrativo n” 111101/2022, OBJETO: Registro de Preços para
futura e eventual Contratação de empresa para assessoria de servi
ços educacionais, consultoria técnica, administrativa e pedagógica
especializada para apoio à Secretaria Municipal de Educação deste
município, para execução de instrução, treinamentos, orientação pe
dagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer na
tureza, 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos
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Holanda bate EUA e conquista
primeira vaga nas quartas da Copa

remo aprova

j  revisão de toda vida de
I  aposentadorias

PAGINA PÁGINA 64

políticaU

Equipe econômica terá autonomia,
mas eu que fui eleito, diz Lula

r

■  “As pessoas têm que saber que ganhei essas eleições para governar para as pessoas mais humildes desse pais", disse Lula na primeira
entrevista coletiva que concedeu na sede do governo de transição, no Centro Cultural Banco do Brasil, em Brasília, desde que foi eleito. Em
virtude disso, o presidente afirmou que as maiores decisões na área econômica terão sempre sua participação. Pag. 3
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Estudante da rede estadual é destaque
nas Paralimpíadas Escolares 2022
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Alunos do lEMA encerram

estágio no Fórum de Mirinzal

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS

SELVAS

CNPJ: 01.612.668/0001-52

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N*
030/2022 .

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA,
através da Comissão Permanente de Licitação torna pú
blico para conliecimento dos interessados, que fará re
alizar. sob a égide do Decreto n° 10.024/19 e substdiari-
amente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Licitação na modalidade Pregão na sua
forma Eletrônico, do tipo menor preço por item , sob
0 Regime de fornecimento , objetivando; formação de
registro de preços para futura e eventual contratação
de pessoa juridica especializada no fornecimento de
material de expediente e de escritório para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das
Selvas/MA . conforme condições, quantidades e ex
igências estabelecidas no instrumento convocatório.
ABERTURA; 15 de dezembro de 2022 , às OShOOmin
, através da plataforma: https;//\vkVH'.licitanet.com.br/,
demais informações no e-mail cpl@bomjesusdasseIvas.
ma.gov.br. Bom Jesus das Selvas/MA. 01 de dezembro
de 2022 . Victor Marques da Silva Alves - Pregoeiro.

0 Poder Judiciário da Co

marca de Mirinzal informa que
0 estágio supervisionado de
alunos do Irtstitulo de Educa

ção, Ciências e Tecnologia do
Maranhão (lEMA), foi encerrado
nesta sexta-feira, día 2 de de

zembro. De acordo com o juiz
Humberto Alves Júnior, o estágio
na unidade judicial contou com
a participação de 12 alunos,
alunos dos cursos de Serviços
Jurídicos e Técnico em Infor

mática. 0 estágio nas unidades
judiciais é objeto de um Termo
de Cooperação Técnica firmado
entre o lEMA e o Judiciário do

Maranhão.

' ■ laoportunídadededespedi-
.3S estagiários, 0 magistrado
, .'deceupessoalmenteacãda
um dos alunos pela dedicação
dispensada nas atividades cur
riculares realizadas no âmbito

da Secretaria Judicial, Gabinete

e Assessoria Jundica. Durante

0 estágio, os alunos participan
tes tiveram a oportunidade de
vivenciar as atividades de uma

unidade juhsdicional, bem como
exercitar na prática o conheci
mento teórico assimilado em

sala de aula. no decorrer dos

cursos, 0 estágio foi iniciado em

do ensino e da aprendizagem.
0 documento expressa que

a jornada de estágio deve ser
previamente fixada no Termo
de Compromisso de Estágio, le
vando em consideração fatores
como a necessidade da unidade

judicial ou a necessidadede car
ga horária obrigatória fixada pela
instituição de ensino. Conforme
0 Termo, são atribuições do Ju
diciário receberos alunos enca

minhados pelas Coordenadorias
de Estágio dos Cursos do IEH^
para o desenvolvimento das
atividades ao estágio curricular,
bem como ofertar infraestrutura

com as condições adequadas á
realização, assegurando a com
patibilidade entre as atividades
acadêmicas e profissionais.
0 Termo de Cooperação

enfatiza que é vedada a con
cessão de auxíllo-alimentação,
auxilio-transporte ou qualquer
outro auxilio pecuniário a esta
giário, seja remunerado ou cur
ricular, salvo 0 auxilio-transporte
quando o estágio for remunera
do. 'Nenhuma das instituições
conveniadas poderá delegar à
outra as suas responsabilida
des*. estabelece o Termo de
Cooperação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

0 Termo de Cooperação
Técnica assinado entre as ins

tituições JEMA e Tribunal de
Justiça do Maranhão é de 2018
tem por objetivo a concessãodo
estágio curricular obrigatório aos
alunos regularmente matricula
dos e comfrequência efetiva nos
cursos da instituição de ensino
conveniada. Esse estágio deve
ser planejado, acompanhado,
executado eavaliado em confor

midade com os cum'culos, pro
gramas ecalendáriosescolares,
e destina-se a proporcionar aos
estagiários a complementaçáo

17 de outubro.

‘Todos os 12 alunos dos

cursos de serviços jurídicos
e técnicos em informática da

respectiva instituição de ensino
exerceram de forma brilhante as

atividades correlatas ao estágio
que foi supervisionado pelos
servidores da unidade jurisdi-
cional, os quais acompanharam
a desenvoltura dos jovens e

orientaram os estagiários por
quase dois meses', ressaltou
Humberto Alves Júnior.

SOBRE 0 TERMO DE CO

OPERAÇÃO TÉCNICA

r AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO: N»
012/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -
SRP. Processo Administrativo n® 011.291122/2022. A
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através de
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos in
teressados que está realizando licitação na modalidade
Pregão, na lorma ELETRONICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a
contratação de empresa para a o fornecimento de com
bustíveis, destinados a atender as necessidades das
Secretarias Municipais, em conformidade com o Ter
mo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual
será processado e julgado cm conformidade com a Lei
n" 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/2019, Decre
to Municipal n® 006/2021, de 04 dc janeiro de 2021,
Leis complementares n® 123/2006, alterada pela Lei
n® 147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n® 8.666/93 c suas alterações e as condições do Edital
ã realizar-se às 10:00 horas do dia 16 de dezembro de
2022. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicamente no site https;//www.compraspastos-
bonsma.com.br no dia e horário marcados. O Edital
está disponibilizado, na integra, no endereço eletrôni
co: htips://www.compraspastosbonsma.com.br no no
Portal de Transparência do Município no endereço:
hltps://pastosbons. ma.gov.br/transparencia/licitacocs
e também poderá ser consultado e obtidos na sala da
Comissão Permanente de Licilaçâo-CPL, localizada no
Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000,
Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2* a 6*. das 08:00
ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
E-mail: cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provi
soriamente no número +55 98 9602-7994. Pastos Bons
(MA), 02 dc dezembro de 2022. Geila Melo Carvalho
- Pregoeira.

Estudante da rede estadual é destaque
nas Paralimpíadas Escolares 2022

a formação integral de todos.
'A Gyovanna tem uma trajetória
muito bonita e já conquistou êu-
to em diversas competições, e
ainda vai dar muitos frutos para

0 Maranhão. A Seduc tem nos

ajudado e só temos a agradecer
a professora Leuzinete, que é
incansável nesse processo de
fortaledmento do esporte educa
cional e da cidadania. Agradeço
também ao governador Brandão,
por apoiar esse projeto social
fantástico*, ressaltou.

Mingéns ressaltou também
0 apoio da família, para que a
estudante pudesse supera os
obstáculos. 'Gyovanna tinha tudo
para ficar em casa, numa cadeira
de rodas, em uma cama, mas a

mãe entendeu que o atletismo
educacional é fundamental na

vida da estudante. Parabéns à

família, escola, e a atleta Gyovan
na', exprimiu.

Aediçáo 2022 das Paralimpí
adas Escolares, em São Paulo,
fase nacional, onde a maranhen

se conquistou medalha de ouro,
foi a maior da história, com cerca
de 1,3 m3 aSetas oriundos de 25
estados e do Distrito Federal - a

exceção foi o Piaui. Os inscritos
de 2022 superaram os 1.200
partidpantes da edição de 2019,
ano em que todas as 27 unida
des federativâs brasileiras foram

representadas.

Destaque em diversas com

petições nacionais, a paratleta
Gyovanna Lorranny Araújo Ma-

> idò, 13 anos, estudante do

.;itro de Ensino Mtônio Ribeiro

' Sãva, localizado no bairro Sá
Viana, vive um momento espedal
em sua vida. Na semana passada,
a estudante conquistou a medalha
de ouro no atletismo, participando
da prova de velocidade dos 150m
nas Paralimpíadas Escolares,
fase nacional, realizada em São
Paulo. A atleta, que possui parali
sia cerebral moderada, já acumula
12 medalhas, desde quando co
meçou a competir, em 2021.

A atleta maranhense foi des

coberta durante uma aula de Edu

cação Fisica na escola, por meio
do Projeto Atletismo na Escola,
coordenado pelos professores
Márcio Míguéns, professor da
Gyovanna; e Silma Braga. Após o
primeiro contato com o atletismo,
a estudante não para de conquis
tar medalhas.

A estudante Gyovanna conta
como iniciou no esporte. 'Eu es
tava na quadra da escola partici
pando de uma aula de Educação
Fisica. O professor pediu para
eu correr e percebeu a minha
' dificuldade para executar alguns

movimentos e perguntou se eu
tinha algum problema. Eu falei
que tinha paralisia cerebral e, a
partir desse momento comecei a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. A Comissão Per
manente de Licitação • CPL, do município de Bacabei-

- MA. avisa aos interessados que realizará Licitação
Pública na modalidade abaixo discriminada na forma da
Lei N': 10.520/2002, Decreto Federal N®: 10.024/2019,
Decreto Municipal N® 07/2020, Decreto Federal N":
8.538/15, da Lei Complementar N®: 123/2006, Decreto
Federal N°: 7.892/13 alterado pelo Decreto Federal N®:
8.250/14 e alterado pelo Decreto Federal N°: 9.488/18
e subsidiariametíte a Lei N®: 8.666/93 com suas alter
ações e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie. O Edital e seus ane.xos poderão ser consulta
dos ou adquiridos com as descrições completas do ob
jeto no endereço da Prefeitura situada na Rua 10 de
Novembro, s/n® • Cidade Nova, Bacabeira - MA, CEP
65.143-000 de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às
12h00min horas e no sítio eletrônico htlps;//www.por-
taldecompraspublica.com.br que poderão ser consul
tados conforme especificações abaixo. Qualquer infor
mação poderá ser obtida no endereça acima. PREGÃO
ELETRÔNICO N°: 012/2022. DATA: 16/12/2022.
HORA DE ABERTURA: lOhOOmin. (dez horas). Menor
Preço por Item. OBJETO: registro de preços de eventual
contratação de empresa especializada em fornecimen
to de concreto usinado (com resistência característica
FCK = 20 MPA) destinado a conservação, manutenção
e implantação de elementos de Infraestrutura para
atender o município de Bacabeira-MA. Edllon Mendes
Lisbõa - Presidenle/CPL. Bacabeira • MA, 28 de no
vembro de 2022.

ra

revelou que precisa se dedicar
aos estudos e ao esporte, para
reafizar os seus objetivos.

*A minha primeira viagem foi
no ano passado, para o Rio de
Janeiro, onde conquistei a me
dalha de ouro. Fui uma sensação
incrível. A partir dai fui ganhando
diversas competições, mas ainda
fico nervosa quando estou com
petindo. Penso em progredir no
esporte, e proporcionar uma vida
melhor para a minha família, mas
para Isso preciso focar nos estu
dos e no atietismo para realizar
esses sonhos*, finalizou.
O professor de Gyovanna, o

educadorfisíco. Márcio Miguéns,
falou com entusiasmo da estudan

te e agradeceu o Governo do Es
tado pelo incentivo à educação e
ao fortalecimento do esporte nas
escolas, como forma de garantir

treinare fui evoluindo a cada día',

expressou.

O ano de2022 foi de grandes
conquistas para a atleta. Nos Jo
gos Escolares Ludovicense/JEL's,
realizados em junho, Gyovanna
foi primeira colocada na prova de
Salto em Distância. Em agosto,
ganhou as provas de velocidade
de ISO e 800 metros, além do
Salto em Distância, na Parallm-

piadas Escolares, fase regional,
em Natal-RN. Aparatleta também
conquistou medaihasde ouro nos
Jogos Escolares Maranhenses
(PARAJEM's), além de outras
conquistas.

Gyovanna expressou alegria
ao falar sobre a sua primeira con
quista e, apesar de já ter brilhado
em diversas competições, diz
que ainda fica nervosa durante
as disputas. A estudante também
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r
DECRETO

À

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 012/2022 -
.S1ST£MA .D.E .REGISTRO Í5E ..PREÇOS .SRP. Prccesso

DECRETO N®. 016/2022, ‘Estabelece o expediente dos ói^ãos da
Administração Pública Munídpal, sempre que houver jogos da Seleção
Brasileira de Futebol na COPA DO MUNDO FIFA CATAR 2022, na
forma que menciona. O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS,
.Estado .do .Maranhão, no uso .de .suas atribuições .que lhe .são
conferidas pela Constituição Federal e peta Lei Orgânica do município
e; DECRETA; Art. 1®- Rca estabelecido o expediente dos órgãos da
Acfmlnistraçao MunicTpaí da Prefeítura deT^astos^Bons^fiía, sempre que
houver Jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo
.FIFA ÇAJAR 20.22,.da seguinte fpirna:

No dia em que os jogos forem
realizados até às 12h;00mín (meio dia),
nâd haverá expediente pela manhã;

No dia em que os jogos forem
realizados após às 12h:00mln (meio dia),
não haverá expediente pela tarde;
Parágrafo Único: O dispositivo no caput
não se-aplica; a Comissão Permanente de-
Licitação ■
emergencial

♦

♦

CPL, ao atendimento
do Hospital Municipal,

f" Administrativo n® 011.291122/2022. A Prefeitura Municipal de Pastos
Bons - MA, através de sua Pregoeira, toma público para conhecimento
dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão,
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para
REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para a
o fornecimento de combustíveis, destinados a atender as necessidades

das Secretarias Municipais, -em conformidade com  o Termo de
Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e
j.Ljlg.adp .em confprmida_de ,cprn aj.el.n® 1.0.5_2p/02r D.ecre.tp,Federal n®
10.024/2019, Decreto Municipal n® 006/2021, de 04 de Janeiro de 2021.
Leis complementares n® 123/2006, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto
Federa] n® 8.538/15 e alterações e subsidíaríamente no que couber as
disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações  e as condições do
'Editai â realizar-se ás T0:00 horas db dfa 16 de dezembro de 2022. A

sessão publica de Julgamento será realizada eletronicamente no site

https://wwiV.compraspa3tosbonsma.com.br no dia e horário marcados.
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
hHps://www.compraspastosbonsma.com.br no no Portal de
Transparência

https://pastosbons.ma.gov.br/transparencla/licitacoes e também poderá
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de

Ucitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos
Sertão, N®''T000, Bairro São José, Fastos Borts/MA, de -2® a 6®, cfas
08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-maíl:

cplpastosbonsma@gmaiKcom. Esclarecimento adídonal -no mesmo
endereço e e-mail citados e provisoriamente no número 455 98 9602-
7994. Pastos Bons (MA), 02 de dezembro de 2022. Gella Melo
Carvalho - Pregoeira.

do Município endereço;no

SAMU/USA, Centro de Referência
Municipal Covíd-19. cujas direções
.tomarão .aS' .medidas necessárias .para
manter o atendimento de pronto-socorro,
remoções para outras unidades de saúde
e cíemaís atendimentos emergenciaís. Ari
2‘- Este decreto entra em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário. Palácio José Gonçalo de
Sousa, Pastos Bons, Estado do Maranhão,
-aos -quatro dias do mês de’ dezembra-de
dois mil e vinte e dois (2022). ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO, Prefeito do
Município de Pastos Bons-Ma

r
ESTADO DO MARANHAO Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito\ *

lÃL

DIÁRIO OFICIAL r !

Gabinete do Prefeito

Av. Domingos Sertão, 1000, São José

CEP: G5.870-Ò0Ü - Pastos Bons - MA

Site; Www.pasftosborís.ma.gov.br

Francisco Nunes da Silva Neto
a

Instituído pela Lei Municipal421/2021 de 22 de Março de 2021
í ‘

(

I
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M'": DIÁRIO OFICIAL ,
! DOS municípios

•fSSN-27«3^e's

;  D3ESUDSOSM»Urr-<A3

•|26:000- -|Ft$-5.I32 ■ GssútíncfAditívsda •LT • R$ ■133-.413;80-

»/ALOR ESTIMADO DO LOTE: R$ 304.861,30
{trezentos e quatro mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta centavos)

LOTE iV - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO/SEMED

RREÇO.MÉ01OJtEUEMDA.-^ANP.'
REGIÃO NORDESTE • INT. SEMANAL MLOR TOTAL
09/10/2022 -15/10/2022

DESCRIÇÃOITEM UND QUANT.

Óleo Diesel Comum1 LT 37.000 R$ 6.48 R$ 239.745,20

Óleo-DieselS-iO LT 52.000 R5-6í55 R|-3404^70.00

3 Gasolina Comum LT 40.000 R$ 4.90 R$ 195.940,00

Gasolina Aditivada LT 38.000 R$ 5.13 R$ 194.989,40

\/ALOR ESTIMADO DO LOTE: R$ 971.144,60
(novecentos e setenta e um mil, cento e quarenta  e quatro reais e sessenta centavos)

E. DA S. BARRETO EIRELI CNPJ: 3S.084.785/0001'02

LOTE II - SECRETARIA MUN. DE ADMIN1STRAÇÂO/5EMAD
RR£ÇOi4ED(aJtEUENDA.'ANP.-
REGIÃO NORDESTE - INT. SEMANAL
09/10/2022 -15/10/2022

DESCRIÇÃOITEMr UND QUANT. MLOR TOTAL

Óleo Diesel Comum LT 65.000 R5 6,48 R$ 421.174,00
Óleo Diesel S-10 LT 75j)p.0 .RS 6^5 R.$ 491.p.62.Sp
Gasolina Comum LT 60.000 RS 4.90 R$ 293.910.00

• Gasolina AdíciVcfds LT 50;000' • R'S5.I3' Rf 256.-565;00-

^/ALOR ESTIMADO DO LOTE: R$ 1.462.711,50
(um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, setecentos e onze reais e cinquenta centavos)

Olho d'A9ua das Cunhãs - MA, 24 de novembro de 2022. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO > WESLY ALVES DE SÁ,
Portaria n® 29/2022, de 17 de janeiro de 2022, Decreto n® 02/2021, de 01 de janeiro de 2021. Responsável legal da CONTRATANTE.

PQbiiCSdffpaní-EUSVALDO-ANDRADE DA SILVA
Código identíficadon Ic8a36da728bbb02513d3b540057390f

•PregoeiroOTidar: EVANDKOSOÜSA BARBOSA, Olho d’Âgua das-Cunhâs
- MA. 05 de dezembro de 2022. EVANDRO SOUSA BARBOSA - Pregoeiro
•Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N& 030/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS > MA.
Publicado pon ELÍSVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: 35ba4f9590bb4aa8048fcbdcbfllc369AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 030/2022 PMODC
O Município de Olho d'Água das Cunhãs - MA, através da Prefeitura
Municipal de Olho d'Ãgua das Cunhãs ~ MA, CNPj: 06.014.005/0001*50,
por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, designado
pefa-Fortaria n0''064/2022, de 21 janeiro de Z022Vforna público para
conhecimento dos interessados que com base na Lei 10.520/02,
Decreton® 10.D24/201&,.LeKn9.123/06; esuas-alterações dadas pel&.Lei
n° 147/2014 e aplicado subsidiariamente no que couberem a Lei
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, que fará licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item,
Pregão Eletrônico SRP n® 030/2022, tendo como objeto a contratação
de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios em
geral para suprir a demanda do Município de Olho d'Água das Cunhãs -

•MA, conforme condições, quantidades e exigências esCabeTecidas nesfe
Edital e seus anexos. A realização do certame está prevista para o dia
2O/12/2022..às.l0:00hs.(horárioJocal),. O. recebimento; das. propostas-,
abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico,
no endereço: www.comprasodc.com.br - Prefeitura de Olho d'Água
das Cunhãs - MA. O Edital completo está à disposição dos interessados
nos sites; www.olhodaguadascunhas.ma.gov.bre SACOP- Sistema
de Acompanhamento de Contratações Públicas, Esclarecimentos
adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 012/2022-SRP -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011.291122/2022

AVlSPJD3LLÇrrAÇÃO,PREGÃp ELErRÔNia3:.N0 0n/2P22-_SLSTE^^
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n®
011.291122/2022. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através
de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos Interessados
que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma
EL-ETRÕNTCA, tfo-fipo-Menor-PVeço porTfem, para'REGÍSTRtí cfe
PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para  a o fornecimento
de; combustiveis.-destinados.a-atender.as necessidades das-Secretarías
Municipais, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no

,Anexp.l dp e.di.taj,p^u_al.s.eráj)ro.çessado.ejui.g.ajio_em conformidade
com a Lei n» 10.520/02. Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Municipal n® 006/2021, de 04 de janeiro de 2021. Leis compiementares
n® 123/2006. alterada pela Lei n® 147A4, Decreto Federal n® 8.538/15 e
alterações e subsidiaríamente no que couber as disposições da Lei n®

iiipiimiiiv
» I  ECOí.l CARIMBO DE TEMPO

www.famem.ora.br fifi/az
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D3 EST^DSOD MARANHAS

■8^.666/93-e^as-alterações e-ascondições-da.Edital-à-.realizap-íe às-
10:00 horas do dia 16 de dezembro de 2022. A sessão publica de
j-ulgamentp será realizada eletronicamente np site
https;/7www.compraspastosbonsma.com.br no dia e horário marcados.
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
https://www.compraspastosbonsma.com.br no no Portal de
Transparência
https://pastosbons.ma.gov:br/transparencia/!rcitacoes e também poderá
ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação*
CPL,.loca!i2ada.naJ?rédi&.da-.PrefeÍtura.na-^v..Domingos Sertão;-N»
1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2^ a 6^ das 08:00 ás 12:00
horas, podendo aipda. ser .solicitado .através do _E-malh
cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 98
9602-7994. Pastos Bons (MA), 02 de dezembro de 2022. Geüa Melo
Carvalho - Pregoeira.

d 0 Município endereço:n 0

.Permanente.de.Licitação^--'.ePL. ao- atendimento-.emergencia+da
Hospital Municipal, SAMU/USA, Centro de Referência Municipal
Covid-19, cuias direçp.es tpm.arãp as medidas neçessári.as.para manter
Q atendimento de pronto-socorro, remoções para outras unidades de
saúde e demais atendimentos emergenciais. Art 2*’- Este decreto entra
em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Palácio José Gonçalo de Sousa, Pastos Bons, Estado do
Maranhão, aos quatro días db mês de dezembro de dbfs mif e vinte e
dois (2022). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito do Município de

T*astos Bons-Ma-

Publicado ponFJ^aSÇP NUNES
Código identificador: 32a5e93d6609ec7cãl2c9e8d494578a5

LEI MUNICIPAL 452/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código-identifícador:.0(yi6iRa4d401f226t73a44c25a2nab4-

LEI MUNICIPAL N» 452/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022, Altera o
artígo-SO da Leí Munícíparn®'4Zff^0ZI, Leí<)'rçamenfána Anuaí- LOA de
Pastos Bons -MA para o ano de 2022. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
4>ASTOSBONS,Estado-do'Maranhão-,-no-uso'de'-saas atribuiçõeslegais
que lhe são conferidas pela Constituição Federal  e a Lei Orgânica do
.MunLcípií),..FAÇd ,5ABER .qu.e > .M.uni.ciRal-ile .P^stAS .B.ons>.
aprovou e eu sanciono a seguinte LEi: Art. 1^. Esta Lei promove
alterações no art. 5^ na Lei N^ 428/2021 que estima a receita e fixa a
despesa do município de Pastos Bons-Ma, pára o exercício financeiro de
2022, e dá outras providências. Art. 2^. 0 Art.59 da Lei N& 428/2021
passa a ter a seguinte redação: “^Arf.-ãô. fTca o-Executivo Munícrpaí,
autorizado nos termos do Art. 7° da Lei n^ 4.320, de 17 de março de
-1964, a-abrir créditos adicionais-suplementares até' O'.iimit€' de'100%
(cem por cento) do total da despesa fixada nesta lei." Art.3°. Esta Lei
_entr3„ernyigpr.p,ajtata.da.suApubllça.çâP,'.retroagindo.seuS;.àfeitoS:.a p_l
de janeiro de 2022 contados da data de sua publicação. Gabinete do
Prefeito Municipal de Pastos Bons - Ma. 05 de dezembro de 2022.
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO. Prefeito Municipal

DECRETO NS. 016/2022

^  DECRETO N^. 016/2022, "Estabelece o expediente dos órgãos da
\  ' Administração Pública Municipal, sempre que houver jogos da Seleção

'  Brasileira de Futebol na COPA DO MUNDO FIFA CATAR 2022. na forma
que menciona. O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições que'lhe são conferidas pefa
Constituição Federai e pela Lei Orgânica do município e; DECRETA: Art.
1®- -Fica'estabeleGida-0-expediente-dos -Órgãos -da" Administração'
Municipal da Prefeitura de Pastos Bons-Ma, sempre que houver Jogos da
Seleção Brasileira de Futebol na,Cop.a,do Mundo.FIFA.ÇATAR._202^  da
seguinte forma:

•r. -NO di3 ím-qwe os Jogoí-forem-realizados'até-às'-l2h:00fflin
(meio dia), não haverá expediente pela manhã;

.JK .Na.dia,em.que,os.Jogos.forem.realizados.após-,àsl2h:00min
(meio dia), não haverá expediente pela tarde;

Parágrafo Cínico: O dísposítívo no caput não se apfíca, a Comissão

Publicado pon FfíANCISCÕWNE^VASILVA NErO
Código /dentfffcador dblc07adf9002fc32af6596dd2aac583

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EDITAL N8 003/2022/SEMED/CTSI

EDITAL ns 003/2022/SEMED/CTSI
LISTAGEM E CONVOCAÇÃO DOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO INTERNO COM VISTAS AO PROVIMENTO DE FUNÇÃO DE
OfRETOR EÍCOÍARtrOM LOTAÇÃOfíO ÂMBITO OAÍEMED, CONFORME^DiTALH^URl/SEMED
O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, vem através da Comissão Temporária de Processo Seletivo Interno, no uso das atribuições que lhes são

.conferidas-pela-Iegislaçãoem-vigor, tendo-€m-vtsta o-Decr€tO'-Municipal:n®^016/2022,.e--ao-quedispõea'Lei-Federal 14.1-l3/2020'eo'-Editaf n®
OOl/SEMED, tornar público através do presente edital, a Divulgação dos aprovados no Plano de Melhorias da Escola, e fazer a
(:_QnvjOLCAÇÃ.o J33CS .TercAÍrA .EtAAAr AMA APnj5ls.te,nA JntrAga Aa títAloAr juRto .à .Comis.sãp A&.ProAesso .Sele.tivo Jn.terno,ç.o.m vjstàSAO
provimento da função de Diretor Escolar com lotação no âmbito da SEMED - EDÍTAL n^OOl/SEMED.

PE INSCRIÇÃO fCPF FUNÇÃOHOME ■SCOLA
■ )34/2022 ■ }6():653:383*20 WA LUQA-PeftEIRA DA-SlLVfrftOORlGUES 3<RETORO£RAL tOOE INP.-CflISTCFREDEWTOR

)21Q022 )91.»11.317-93 :lbdionice mendonca bezerra PIRETOR GERAL U.E. MARÜV HELENA FREIRE
)39/2022 324>IOL.743.00 J.E [OSEFRaREGAMAPLEOMAR LOBATO ROUEU DIRETOR GERAL

■ )25/2022- 9I6.86I.37J.20- POWCEICAO DE HARIA VIEIRA MARTINS - DIRETOR GERAL J.E.ANTONK)'AMARO’AIRES
)24/2022 976.909.303-87 PENISE CX}URAOO GONZAGA DIRETOR ADJUNTO J.E.ANTONIO AMARO AIRES
931/2022 321.70S.873-49 •NUSE FERRAZ FARIAS DIRETOR ADJUNTO - J-E-GONÇALVES DIAST J.E. WILSON Oe-SA H«(QUK. 1X3/2022 . 93e.e89.103.9X • FERNANDO CARLOS COSTA SILVA DIRETORGE-RAL
923/2022 905.724.B33-S4 FLAVIA MARIA MOREIRA JANSEN ATAN DOS SANTOS DIRETOR GERAL LI. CRIANÇA FELIZ

J.E. JOÃO MENDES CAMPOS"907/2022 >02494.3X3-00 3ERLISS0N PEREIRA MEIRELES DIRETOR GERAL

. :OI.£CIOMIUTAR2DEJULHOUNIOADEX]X-CALDAS .
MARQUES

' 338/2022 307.X47.593-17 3ILMARA CAMPOS SILVA DIRETOR ADJUNTO

9X6/2022 5S7.0S0.493-1S ZANIA NUNES FONSECA DIRETOR GER/U. JHI CENTRO EDUCAaONAL
ANAINA OE SOUSA BERGE905/2022 926.646.IS3-XS DIRETORGERAL LI. CHAPEUZINHO VERMELHO
JOANA MARANHAO PENHA937/2022 175.553.293-87 DIRETOR ADJUNTO XE. MARECHAL DEODORO

909/2022 ÍX7.069.673-X5 OELMA ALVES CORRÊA DIRETOR GERAL XE. BENEOrrO LETC
929/2022 904.913.743-30 ORGE LUI5 VIEIRA SOARES DIRETOR ADJUNTO

DIRETOR ADJUNTO
J.e.R0SEANA5AflNEY

926/2022 250.777.753-20 OSE RIBAMAR MORAES NUNES J.E. OUVEIROS MENDES

COLÉGIO MILITAR 2 DE JULHO UNIDADE XIX - CALDAS301/2022 35S.X16.053-87 OSE SILVINHO COSTA 60GEA DIRETOR GERAL MARQUES
U.E. MARIA ROSA M. HAROUES920/2022 364.T37.S43-34 CEIUANE OLIVEIRA MUNIZ NASaMENTO DIRETOR GERAL

XÊ~sIÒ BERNARDO9X2/2022 963.953.033-68 4ENE DE CASSIA CAMPEIO COSTA DIRETOR GERAL
933/2022 958.893.023-53 J/OANA SILVA FERREIRA DIRETOR ADJUNTO 3LECME E JD DE INF. CRISTO REDENTOR

msmmmsm.â É COI.ICARÍMEO DETCMPO
www.famem.ora.br


